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PROTOCOLO 

n° CÚtftolQjj ãoíl
Câmara Municipal de
Nesgufta

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA

MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÕES

Em conformidade com o art. 158 do regimento
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interno, a Câmara Municipal de Mesquita confere 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS 

Valter Ferreira Junior; morador de 

Cosmorama, Subtenente reformado do Corpo 

de Bombeiros, pelos relevantes serviços 

prestados à população de Mesquita e da Baixada 

Fluminense.

AO

Destarte, nada mais justo do que prestarmos 

essa merecida homenagem, fazendo inserir nos 

Anais da Câmara Municipal de Mesquita, a 

presente moção.

Plenário Vereador Flávio Nakan, 14 de outubro de 2021.

Ana Cristina Pelinca do Amaral de Melo
(VEREADORA ANA CRIS GÊMEAS)
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